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(Parecer do Relator) 

Sobre o Projeto de Lei no 499/20151  que 

"Proíbe o estabelecimento que 

comercializa produto alimentício para 

consumo imediato de expor, em mesa, 

balcão ou qualquer suporte destinado à 

refeição, recipiente contendo produto que 

possua sódio em sua composição 

nutricional, como entre outros, sal de 

cozinha, ketchup, mostarda e maionese." 

AUTOR: Deputado Bispo Renato Andrade 

RELATOR: Deputado Julio Cesar 

1— RELATÓRIO 
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sua composição nutricional, como entre outros, sal de cozinha, ketchup, 

mostarda e maionese. 

A proposição estabelece a proibição dos produtos acima indicados 

em hotel, restaurante, lanchonete, quiosque e bar, exceto quando 

expressamente solicitado pelo cliente. 

Segundo o autor da proposição, o objetivo é diminuir a ingestão 

de sódio pela população, visto os níveis alarmantes que estão atingindo, 

em detrimento da saúde de todos. 

O Projeto de Lei foi aprovado na Comissão de Educação, Saúde e 

Cultura, sob a forma de Substitutivo, que altera a redação da proposição 

original para obrigar a exposição de informação " ... sobre os males 

provocados à saúde pelo consumo excessivo de produto que possua 

sódio...". 

Transcorrido o prazo regimental não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

II— VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras 

atribuições, analisar a admissibilidade das proposições em geral, quanto 

à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimental 	- técnica 

legislativa e redação, conforme art. 63, I, do RICLDF. 

A proposição trata da exposição de informação" ... sobre os 

provocados à saúde pelo consumo excessivo de pr duto qu 

sódio...", em hotéis, restaurantes, lanchonetes, quiosqu 
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Não há óbices à aprovação, nesta Casa de Leis, da presente 

proposta, pela sua característica de assunto de interesse local. 

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta 
unidade da Federação para dispor sobre ele. É o que se extrai da 
combinação de seus arts. 32, § 10, e 30, inciso I: 

"Art. 32 ( omissis ) 
§ 10  Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e aos Municípios. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
1- legislar sobre assuntos de interesse local" 

Ressalte-se, ainda, que se trata de matéria de competência 

concorrente, da União, Estados e Distrito Federal, conforme disposto no 

artigo 24, incisos V e VIII, da Constituição Federal, visto que busca a 

proteção e defesa da saúde, verbis: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Cabe observar que o Supremo, ao julgar a ADI n. 2.8 75 cyjó 

Relator foi o Ministro Ricardo Lewandowski, reconheceu 'a possibi •dade d 

os Municípios, no âmbito das competências concorrente e comum, 

legislarem sobre a defesa da saúde: 
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"EMENTA: LEI DISTRITAL. NOTIFICAÇÃO MENSAL À 

SECRETARIA DE SAÚDE. CASOS DE CÂNCER DE 

PELE. OBRIGAÇÃO IMPOSTA A MÉDICOS PÚBLICOS 

E PARTICULARES. ADMISSIBILIDADE. SAÚDE 

PÚBLICA. MATÉRIA INSERIDA NO ÂMBITO DE 

COMPETÊNCIA COMUM E CONCORRENTE DO 

DISTRITO FEDERAL. ARTS. 23,1, e 24, XII, DA 

CF. 	RESPONSABILIDADE 	CIVIL 	DOS 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE. MATÉRIA DE 

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO. ART. 22, I. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. I - Dispositivo de 

lei distrital que obriga os médicos públicos e 

particulares do Distrito Federal a notificarem a 

Secretaria de Saúde sobre os casos de câncer de pele 

não é inconstitucional. II - Matéria inserida no âmbito 

da competência da União, Estados e Distrito Federal, 

nos termos do art. 23, I, da Constituição Federal. III 

- Exigência que encontra abrigo também no 

art. 24, XII, da Carta Magna, que atribui 

competência concorrente aos referidos entes 

federativos para legislar sobre a defesa da 

saúde. IV - Dispositivo da lei distrital que imputa 

responsabilidade civil ao médico por f 

notificação caracteriza ofensa ao art. 22, 

que consigna ser competência exclusiva 
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legislar acerca dessa matéria. V - Ação direta 

parcialmente procedente" [grifei]." 

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a 

iniciativa de leis no processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta 

Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os 

cidadãos, conforme estabelece o art. 71, caput e incisos de Ia V, da 

Lei Orgânica, como se transcreve ipsis litteris: 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, 

observada a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, 

cabe: 

I — a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; 

II — ao Governador; 

III — aos cidadãos; 

IV — ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do 

art. 86; 

V — à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 40. 

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei 

ordinária), conforme a boa doutrina do processo legislativo. 

É ato normativo destinado disciplinar matéria legislativa 

competência do Distrito Federal, de conformidade com o 

inciso III, da Lei Complementar no 13, de 1996, que reg 

69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a elaboração, redaç 	eração e 

consolidação das leis do Distrito Federal. 
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Pelo exposto, nosso voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei 

no 499/15, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, na forma 

do substitutivo aprovado pela Comissão de Educação, Saúde e Cultura. 

Sala das Comissões, em 

Deputado Reginaldo Veras 

Presidente 

Att 

4041/4  
Deputado  

Relat 
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